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DELIBERAÇÃO Nº 258– 10/10/2017 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 

 Propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde nº 10513.0640001/15-003, 10513.0640001/15-

002, 10513.0640001/17- 702, 10513.0640001/17- 703 e 10513.0640001/17- 707,  do município de 

Almirante Tamandaré. 

 
 
Aprova as propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, do município de Almirante Tamandaré, 

conforme abaixo: 

1. Proposta  nº 10513.0640001/15-003, tendo por objeto ampliação da UBS Tamboara – CNES 

0013188, no valor de R$ 182.385,00 ( Cento e oitenta e dois mil trezentos e oitenta e cinco 

reais); 

2. Proposta nº 10513.0640001/15-002, tendo por objeto ampliação da UBS Central – CNES 

0013196, no valor de R$ 204.270,00 ( Duzentos e quatro mil duzentos e setenta reais); 

3. Proposta  nº 10513.0640001/17- 702, tendo por objeto ampliação da UBS Lamenha – CNES 

0013277, no valor de R$ 349.310,00 ( Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e dez reais); 

4. Proposta nº 10513.0640001/17- 703 tendo por objeto construção da UBS São João Batista –, 

no valor de R$ 836.000,00 (Oitocentos e trinta e seis mil reais). 

5. Proposta nº 10513.0640001/17- 707, tendo por objeto ampliação da UBS Cachoeira – CNES 

0013145, no valor de R$ 399.998,00 (Trezentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e 

oito reais); 

 

 

 
Sezifredo Paulo Alves Paz 
   Coordenador Estadual 

 

 


